
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 62/2021, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

 
Antecipa a comemoração do Dia do Professor
para 11 de outubro de 2021 ao Corpo Docente
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte,
Lazer e Juventude de Marechal Deodoro, e
adota outras providências.

 
O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de
Alagoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO que o Dia do Professor, comemorado
nacionalmente no dia 15 de outubro de cada ano, recairá, no
corrente ano de 2021, numa sexta-feira;
DECRETA:
Art. 1º. Fica antecipada a comemoração do Dia do Professor,
para o dia 11 (onze), segunda-feira, do mês de outubro de
2021, não havendo expediente em tal data para os servidores
componentes do Corpo Docente da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte, Lazer e Juventude de Marechal
Deodoro, ressalvada eventual necessidade a critério da referida
pasta.
Parágrafo Único. Fica mantido na data que trata o caput, o
expediente aos demais servidores da área administrativa da
Secretaria.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Marechal Deodoro/AL, 06 de outubro de 2021.
 
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
Prefeito
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